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                                                       Prefeitura  Municipal   de    Quissamã                                         

                                      Rua Conde de Araruama, 425  - Quissamã  - RJ 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

Processo nº 1381/2022 
 

O Fundo Municipal de desenvolvimento Econômico - FMDE, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 

8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através de 

parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar Adesão à Ata de 

Registro de Preços na condição de “Carona” que consiste ao Registro de Preços para 

eventual aquisição de equipamento de informática (computador), objeto da Ata de 

Registro de Preços nº 152/2021, referente ao Pregão Eletrônico – Sistema  Registro de 

Preços nº 015/2021, Processo Administrativo nº 7080/2021, da Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Quissamã -RJ, da empresa vencedora  conforme  

abaixo:  
 

- UNINTER INFORMÁTICA S/A, CNPJ nº 14.037.664/0001-30, Valor R$ 2.558,20 (Dois 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos). 
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente. 
 

Quissamã (RJ), 26  de abril de 2022. 
 
 
 

Arnaldo  Gonçalves da Silva Queirós Mattoso 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete  

 
 
 

Obs.: Republicado por incorreção. 
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DECRETO Nº 3377/2022                                                      EM 04 DE MAIO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado luto oficial por 1 (um) dia, em razão do falecimento do Senhor 

RENE RAMOS PAULA, importante liderança política e comunitária do município, a partir 

de 04 de maio de 2022.

Art. 2º Prestem-se-lhe as merecidas homenagens e encaminhem-se os votos de pesar à 

família enlutada.

 

Quissamã, 04 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Quissamã, 04 de maio de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


